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EMENDA Nº.   ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto “Programa de incentivo à ampliação do uso de energia solar em prédios públicos e privados” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0147 | Cidade Verde e Sustentável, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0147 | Cidade Verde e Sustentável, do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	0147 | Cidade Verde e Sustentável

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Programa de incentivo à ampliação do uso de energia solar em prédios públicos e privados

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Implantação, expansão e indução do uso de energia solar fotovoltaica em prédios públicos municipais e em edificações privadas, combinada à elevação do desempenho energético para o nível A do Inmetro. 

	UNIDADE DE MEDIDA:
	unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	Secretaria Municipal de Fazenda
	AGENDA TRANSVERSAL:
	

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	
	R$300.000,00
	1
	
	R$300.000,00
	1
	
	R$300.000,00
	1
	
	R$300.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baía


[bookmark: _xv0fwlbraoc7]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0147 | Cidade Verde e Sustentável
	R$1.200,000.00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
A ampliação da energia solar aliada à eficiência nível A do Inmetro acelera a transição para fontes limpas, reduz a conta pública, mitiga emissões e fortalece a segurança energética de serviços essenciais (escolas, saúde, defesa civil), inclusive com arranjos que permitem resiliência operacional. Trata-se de atender às resoluções da II Conferência Municipal de Meio Ambiente de Niterói, realizada em janeiro de 2025 e organizada pela sociedade civil, convertendo a diretriz de descarbonização em metas, investimentos e regras claras para o parque edilício público e privado. A estratégia “eficiência primeiro” dimensiona corretamente os sistemas solares, evita desperdícios, melhora o conforto térmico e a qualidade dos ambientes, através de incentivos fiscais e linhas de crédito verdes. Com diagnósticos, padrões técnicos (com foco no nível A do Inmetro), transparência de resultados e integração à geração distribuída conforme a regulamentação federal, o município melhora a qualidade do gasto, induz inovação no setor privado e entrega benefícios mensuráveis: menos emissões, menor custo recorrente e maior resiliência climática no território.
Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025.
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